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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 
Expediente: 

 
Órgão Oficial do Município de Paraty/RJ, criado 
pela Lei Municipal nº 2107 de 11 de agosto de 
2017.  
 
Edição, impressão e disponibilização: Secretaria 
Executiva de Governo. 

 
Edições do Diário Oficial do Município podem ser 

acessadas no portal da Prefeitura de Paraty:  
 
www.paraty.rj.gov.br 

 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 979318/2025 

Termo de Compromisso nº 979318/2025, 

firmado pelo Município de PARATY-RJ, 

CNPJ 29.172.475/0001-47, junto à União 

Federal por intermédio do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação, 

representada pela Caixa Econômica 

Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; 

Objeto Construção de Creche e Escola de 

Educação Infantil, Paraty/RJ - FNDE - 

Creche Tipo 2; Programa Educação Básica 

Democrática, Com Qualidade e Equidade; 

Valor: R$ 3.922.709,46; dos recursos: R$ 

582.522,36, correrão à conta da União no 

exercício de 2025, UG 157241, Programa 

de Trabalho 12365511100SU0000, NE 

2025NE790750, e R$ 3.300.960,01 nos 

exercícios subsequentes, e R$ 

39.227,09 de contrapartida. Vigência 

01/04/2029 - 30/12/2025 Ronaldo Walace 

Ribeiro e JOSE CARLOS PORTO NETO. 

LEI Nº   2.579/2026. 

INSTITUI A ORQUESTRA JOVEM MUNICIPAL 
DE PARATY – OJ-PARATY, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

Art. 1º. Art. 1º Fica instituída a Orquestra Jovem 
Municipal de Paraty – OJ-Paraty, vinculada à 
Secretaria Municipal de Cultura (SEMUC), 
responsável por sua implementação, gestão, 
controle e acompanhamento, observados os 
princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

Art. 2º A OJ-Paraty tem por finalidades: 

I – promover formação artístico-musical de jovens 
residentes no Município de Paraty, com ênfase em 

repertório, história da música e prática orquestral; 

II – contribuir para o desenvolvimento integral dos 
participantes (disciplina, cooperação e trabalho em 

equipe); 

III – difundir a música brasileira e internacional para 
formações orquestrais; 

IV – representar culturalmente o Município em 
apresentações locais e externas; 

V – democratizar o acesso à cultura, estimulando 
talentos locais e formação de plateia. 

Art. 3º A OJ-Paraty terá, inicialmente, entre 40 
(quarenta) e 60 (sessenta) integrantes, organizados 

por naipes,  todos terão direito a bolsa de formação 
artístico - musical, admitida a inclusão de 

instrumentos não convencionais quando pedagógica 
e tecnicamente  justificada. ( Emenda 
Modificativa nº 08/25)  

§ 1º Poderão ser convidados solistas, tutores ou 

reforços em até 10% (dez por cento) do efetivo por 
apresentação, de forma pontual e motivada, para 
fins pedagógicos ou representativos, vedada a 
substituição sistemática do corpo estável. 

§ 2º Ensaios e apresentações terão, 

preferencialmente, a participação de integrantes da 
OJ-Paraty. 

Art. 4º Poderão integrar a OJ-Paraty os candidatos 
que, cumulativamente: 

I –  residam no Município de Paraty a pelo menos 6( 
seis) meses;  ( Emenda Modificativa nº 
08/2025)  

II – tenham idade mínima de 14 (quatorze) anos na 
data de ingresso; 

III – tenham até 21 (vinte e um) anos no ingresso, 
podendo permanecer até 25 (vinte e cinco); 
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IV – estejam cursando ou tenham concluído o 2º 

segmento do Ensino Fundamental ou o Ensino 
Médio; 

V – comprovem, no mínimo, 3 (três) anos de estudo 
musical no instrumento. 

Parágrafo único. Em caráter excepcional e 
motivado, poderá ser autorizada a participação de 
não residente quando inexistente, no Município, 
instrumentista indispensável à formação 

pedagógica, devendo o ato indicar a justificativa 
técnica. 

Art. 5º  O ingresso e a participação ocorrerão em 
duas modalidades: 

I – Instrumentistas-Estudantes : 14 a 18 anos, nível 
intermediário; ( Emenda Modificativa nº 08/25) 

II – Instrumentistas-Bolsistas: a partir de 18 anos, 

nível intermediário-avançado. 

Art. 6º Fica instituída a Bolsa de Formação 
Artístico-Musical, de natureza educacional, 
destinada  aos alunos instrumentistas - estudantes 
que receberá 70%  do valor da bolsa dos 

instrumentistas - bolsistas que receberá 100% total 
da bolsa, sem vínculo trabalhista;  ( Emenda 
Modificativa nº 08/25)  

§ 1º A bolsa vincula-se a plano individual de estudos 

e a metas de desenvolvimento musical, 
compreendendo aulas, oficinas e prática de 
conjunto, não se confundindo com remuneração por 
apresentações. 

§ 2º As bolsas terão valores definidos em edital, 
observados os limites mínimos e máximos fixados 
em ato do Executivo e a disponibilidade 
orçamentária, sendo concedidas com base em 
critérios objetivos de proficiência técnica, 
assiduidade, desempenho e vulnerabilidade social, 
a serem detalhados no Regimento Interno. 

§ 3º A duração será de até 12 (doze) meses, 
renovável, condicionada a desempenho, frequência 
e disponibilidade orçamentária. 

§ 4º Constituem hipóteses de suspensão ou 
cancelamento: descumprimento de frequência, 
desempenho insuficiente, perda dos requisitos, 
conduta incompatível ou desvio de finalidade, 

garantida a motivação e o contraditório. 

§ 5º É vedado exigir carga de apresentações que 
descaracterize a finalidade formativa da bolsa. 

Art. 7º A admissão dar-se-á por processo seletivo 

público, com audição individual, prova teórica 
(quando cabível) e entrevista, nos termos do edital. 

§ 1º A Comissão de Seleção terá composição 

mínima de 3 (três) membros: 

I – 1 (um) representante da SEMUC; 

II – o Maestro Titular; 

III – 1 (um) músico de notório saber, externo à 
Administração. 

§ 2º O edital trará critérios, pesos, desempate, 
recursos, cronograma e reserva de no mínimo 10% 
(dez por cento) das vagas para candidatos em 
vulnerabilidade social, observada a nota mínima. 

Art. 8º A equipe artística compreenderá Regente 
Titular, Regente Assistente e Professores de Música. 

§ 1º A contratação observará a legislação vigente e 

poderá ocorrer: 

I – por parceria com Organização da Sociedade 
Civil, nos termos do art. 10; ou 

II – por seleção pública para contratação temporária 
por excepcional interesse público, conforme 
legislação municipal aplicável. 

§ 2º Para funções eminentemente técnicas é vedada 
a utilização de cargos comissionados. 

§ 3º Poderá ser adotada a inexigibilidade de 
licitação (Lei nº 14.133/2021) para profissionais de 
notória especialização, como o Maestro Titular, 
quando presentes os requisitos legais e a devida 

justificativa no processo. 

§ 4º Poderá ser utilizado sistema de credenciamento 
para Professores de Música, observado o interesse 
público e a impessoalidade. 

§ 5º Requisitos mínimos: 

I – Regente Titular: graduação em Música 
(preferencialmente com especialização em 

Regência) e experiência comprovada em orquestras 
jovens; 

II – Regente Assistente: graduação em Música e 
experiência desejável com orquestras jovens. 

Art. 9º A SEMUC designará Coordenação 
Administrativa e poderá instituir Comissão de 
Assessoramento Artístico-Pedagógico. 

Art. 10. Para gestão e execução das atividades, fica 
autorizada a celebração de Termo de Colaboração 
com Organização da Sociedade Civil, nos termos da 
Lei Federal nº 13.019/2014, com metas, 
indicadores e prestação de contas. 

Parágrafo único. A celebração do Termo de 
Colaboração será precedida obrigatoriamente de 
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chamamento público, visando selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por dotações orçamentárias próprias da SEMUC, 
consignadas na Lei Orçamentária Anual e 

compatíveis com o PPA e a LDO, ficando a 
implementação condicionada à existência de 
dotação e à estimativa do impacto orçamentário-
financeiro, na forma dos arts. 15 a 17 da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

§ 1º O Poder Executivo fixará anualmente, na LOA, 
o limite global para bolsas e custeio da OJ-Paraty. 

§ 2º Poderão suplementar os recursos: 

I – aportes da Secretaria Municipal de Educação; 

II – doações de pessoas físicas e jurídicas; 

III – Fundo Municipal de Cultura; 

IV – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente; 

V – leis de incentivo à cultura, estaduais e federais. 

Art. 12. O Regimento Interno será aprovado por 
portaria da SEMUC, em até 90 (noventa) dias da 
publicação desta Lei, observadas as diretrizes aqui 

estabelecidas. 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, 
no que couber. 

Art. 14. Ficam revogadas as disposições em 

contrário, especialmente a Lei nº 2.314, de 2 de 
junho de 2021, assegurada a transição na forma das 
Disposições Transitórias. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARATY. 

                        Paraty,   22   de  janeiro de 2026 

 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2026 – 

PROC. 16489/2025 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARATY 

CONTRATADO: BRAVEL SOLUÇÕES INTEGRADAS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°02.692.074/0001-61. 
OBJETO: Serviços de SEGURANÇAS e 
BRIGADISTAS, constante da Ata de Registro de 
Preços n°019/2025 – Pregão Eletrônico n° 
022/2025 pertencente ao CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO CENTRO 

OESTE MINEIRO - CIAS, para atender a Secretaria 
Municipal de Cultura, nos termos e especificações 
constantes no Termo de Adesão nº 008/2025. 
VALOR GLOBAL: R$ 91.000,00 (noventa e um mil 
reais) 
ORIGEM: Termo de Adesão nº 008/2025. 

PARATY, 21 DE JANEIRO DE 2026. 
JOSÉ CARLOS PORTO NETO - PREFEITO 

MUNICIPAL 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
005/2026 – PROC. N° 01121/2026 

O Secretário Municipal de Cultura, Sr. Benedito 

Cláudio de Aquino, juntamente com Exmo. 
Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Porto Neto, no 
uso das atribuições legais que lhes são conferidas 

pela legislação em vigor, tornam público a 
Inexigibilidade de Licitação n° 005/2026 para 
contratação da GABRIELLA DE CARVALHO E 
SILVA FUGLSIG (DUO BIBI & KIKI),  inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 57.036.728/0001-70, para 1 
(uma) apresentação de DUO BIBI & KIKI,  no 
CINEMA DA PRAÇA, no dia 22 de janeiro de 2026 
às 19:00h – Paraty/RJ, ao valor global de R$ 
2.000,00 (Dois mil reais).  A presente 
Inexigibilidade de Licitação está amparada na forma 

do disposto no Artigo 74, II da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

PARATY, 21 DE JANEIRO DE 2026. 
JOSÉ CARLOS PORTO NETO - PREFEITO 

MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2026 – 

PROC. 01121/2026 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARATY. 
CONTRATADA: GABRIELLA DE CARVALHO E 

SILVA FUGLSIG (DUO BIBI & KIKI),  inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 57.036.728/0001-70 
OBJETO: 1 (uma) apresentação de DUO BIBI & 
KIKI, no CINEMA DA PRAÇA, no dia 22 de janeiro 
de 2026 às 19:00h – Paraty/RJ. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.000,00 (Dois mil reais) 
ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação nº 005/2026. 

PARATY, 21 DE JANEIRO DE 2026. 
JOSÉ CARLOS PORTO NETO - PREFEITO 

MUNICIPAL 
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